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AUTÓGRAFO Nº 68/2017 AO PL 053/2017


Autoriza o Prefeito Municipal de Gramado a ausentar-se do País. 

	

[bookmark: _GoBack]Art. 1o Fica o Prefeito de Gramado, Sr. João Alfredo de Castilhos Bertolucci, autorizado a ausentar-se do País, no período de 19 a 21 de novembro de 2017, por motivo de viagem ao exterior.
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gramado, 17 de novembro de 2017.


João Alfredo de Castilhos Bertolucci
Prefeito de Gramado
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